
 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 026/2023/CMS/MN-RO   

 

Monte Negro, 26 de maio de 2023. 

 

‘’Dispõe sobre a aprovação da solicitação 

recurso de incremento MAC, através da portaria 

544/2023, sendo recurso financeiro emergencial 

para custeio da atenção especializada para o 

Ministério da Saúde.’’ 
 

O Conselho Municipal de Saúde-CMS/MN/RO, criado através da Lei Municipal nº 32/94 de 03 de 

fevereiro de 1994, alterada através da lei 838/GAB/PMMN/2018 de 15 de Agosto de 2018, e tendo 

por Base suas Competências Constitucionais através das Leis Orgânicas da Saúde a Lei nº 8.080/90, 

de 19 de setembro de 1990 e Lei Federal nº 8.142 de 28 de dezembro de 1990, Resolução 

nº453/CNS/2012/, bem como as competências atribuídas em seu Regimento Interno. 

 

 

CONSIDERANDO:    

         A reunião extraordinária no dia 25 (vinte e cinco) de maio de dois mil e vinte e três, 

com localização no prédio da Secretaria Municipal de Saúde, com início às 09h30min com a 

maioria dos conselheiros presentes. 

        A apresentação do memorando N°467/SEMUSA/2023, referente a solicitação de 

proposta de incremento MAC, solicitado ao Ministério da Saúde, conforme previsão da portaria 

544/2023. 

        A proposta para incremento MAC – Nº. 175871, de origem da portaria N. 544/2023, 
recurso financeiro emergencial para custeio da atenção especializada no valor de R$ 500.000,00 
(Quinhentos mil reais), destinado ao Hospital Municipal Irmã Dulce – CNES – 4003039. 
 

     Tal valor foi definido através do valor que não foi possível ser destinado ao município 

através de emenda parlamentar, em razão do teto orçamentário do MAC, a qual tentaremos 

receber através desta solicitação. 

                    A deliberação aprovada por este Conselho em reunião extraordinária com a maioria 

dos Conselheiros presentes.          

RESOLVE:       

                                   Art.1º- Ser favorável à aprovação da solicitação recurso de incremento 

MAC, através da portaria 544/2023, sendo recurso financeiro emergencial para custeio da atenção 

especializada para o Ministério da Saúde, no valor de R$ 500.000,00 (Quinhentos mil reais), 

destinado ao Hospital Municipal Irmã Dulce – CNES – 4003039. 

  

                                  Art.2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 
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Sonia Leite 

Vice-Presidente do Conselho Municipal de Saúde 

Monte Negro – RO 

Triênio 2020/2022 

(Assinado Eletronicamente) 

 

 

 

 

 

Rui Rodrigues da Costa. 

Secretário Municipal de Saúde 

Monte Negro – RO 

Port.002/GAB/2023 

(Assinado Eletronicamente) 

 

 

 

 

 

 

Homologo a Resolução nº 026/2023/CMS/MN-RO, nas conformidades da Lei 8.080/90, Lei 

8.142/90 e Lei Municipal 032/94, assim como o Regimento Interno deste Conselho Municipal de 

Saúde. 
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